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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 413/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 314/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N** 155/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO
DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO E A EMPRESA SOTREQ

S/A, CNPJN” 34.151.100/0045-51, COM BASE NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 314/2025 - INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N" 155/2025, EM CONFORMIDADE COM O
ART.74,DA LEI FEDERAL 14.133/2021.

O MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede naPraça Chiquinho Ezequiel, 2222 - Centro, Baixa Grande do Ribeiro-
Pí, inscrita no CNPJ/MF sob:O;n® 4,L522.178/0001-8Ô, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
0 Sr. JOSÉ LUIS SOUSA^ ihrasileirOjrTnscrito no GPFMF: sob o n- 062.824.233-68, doravante

denominado CONTRATATANTE, e a empresa. SOTREQ S/A, inscrita no CNPJ sob o n"

34.151.100/0045-51, situada na.Avenida .Engenheiro Emiliano Maeieiray 13:- Pedrinhas, CEP 65.095-
603, São Luis/MA. doravante denominada ; CONTRATADA lendo em vista o Processo

Administrativo n". 314/2025 e inexigibilidade dc Licitação u", 155/2025: tem justos e contratados,

conforme cláusulas e condições seguintes:

DA FUNDAMEN 1AÇAO
Este contrato decorre do procedimento na modalidade de INEXIGIBILIDADE DELICTTAÇÃO N '*
155/2025, objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 155/2025, em confoimidade com o

Artigo 74, inciso 1, da Lei Federal n. 14.133 dc 01 dc abril de 2021, c as normas vigentes relativas à
matéria e as cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMIÜRV -- Ohjelci seiis cleiiiciilos ciiríu.icrisíic( í\: ( \H. 02. 1 Lei rcderal

14.133/2021)

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LM
AUTORIZADA PARA CONSERTO E MANUTENÇÃO DA MÁQUINA MOTOMVELADORA
CATERPILLAR 120K PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BAIXA

GRANDE DO RIBEIRO-PI, com base na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA e
ratificada pelo CONTRATANTE, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 314/2025, do
qual resultou a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N". 155/2025, que independente dc transcrição
passam a ser parte integrante deste instrumento contratual.

ciiw:4i.B22.W8/oeoi-80
Praça Chuiquinho Ez^ufel 2222, Centro
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Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 314/2025, o qual originou o
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N”. 155/2025, que o originou com base
no Art. 74,1, da Lei Federal n. 14.133 de 01 de abril de 2021, cujo a Proposta faz parte deste inslrumenlo,
como se aqui estivessem transcritos.

Parágrafo Único - Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federali4.133/202L
especialmente quanto aos casos omissos.

iijSé 92, TÍ e m - Lei Eedentl
m

CLÁUSULA TERCEIRA - Regime üe Execução (art. 92, IV - Lei r’c(Icrall4.l33/2ü21)
§ l®. O presente contrato de prestação de serviços subordina-se ao regime de empreitada por
preço global, conforme a proposta apresentada pela contratada, constante dos autos do PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 314/2025, que originou o PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N®. 155/2025, que independente de transcrição integra este instrumento.

c I VI su V Qi \nv.\

periodicidade do reajiistamcnlo de preços.os clilclío^ de atiialÍ4acão iiioiuiáiia eiiire n data tio

udinipleiiiento das ohiigaçôes c a do cfeiiso paganienM cirt. *>2. \ Lei Fedoral Í4.: <3.2021)

O valor lolal do contrato c de R$ 386.505,25 (tre/eiiios e oitenta e seis mil, quinhentos e cinco reais

c vinte c cinco centavos), deyentebipagámèrifó ser éfe^^ dias após a emissão da
Nota Fiscal, depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de fiscalização da PMBGR/PI,

documentos esses que serãq pfqçbSs:^os è:pagoS:Segundü a legislação vigente, nas condições dispostas
na legislação pertinente, não permitindo qualqücr acrcscimo além do que fora ali previsto, exceto quando

por forçada revisão devidarnèiítèjustificada e comprovadá.;

§ V. Periodicidade do reajustamento de preços: o preço dc que trata a presente cláusula deste contrato
não usofrerá reajuste antes de completos 12 (doze) meses de prazo da execução dos serviços.

Do preço c condições de pagonienlo. os criiérios. duin-huM' e

§ 2®. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidenciários, fiscais, e

comerciais resultantes da execução do contrato.

§ 3'*. Caso haja prorrogação de prazo, o valor será reajustado anualmcnte pelo índice do IGP-M/FGV

ou, por outro índice oficial estabelecido pelo governo fedeiul.

CL mm 14.133/2(121)

§ l". O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIa a PARTIR DA DATA DESUA

ASSINATURA, VIGORANDO DE 03 (TRÊS) MESES.

íSíSSJ

§ 2®. O prazo acima poderá ser prorrogado, mediante aditivo, conforme art. 106, da Leil4.133/21.

CLÁLSULA SKXTA - Recursos Financeiros (art. 92, VIU - Lei Fe<lcrall4.133/202l)
Às despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária,

CHPJ: 41.522.178/0001-80
22Z2, Centra

CEP:64ã6S-000- BaixaGrândedo RiifôiroPiauí
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consignadas no Orçamento em vigor: FPM/ ICMS/ ISS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS DO
MUNICÍPIO.

< I Ú Sli| \M IIM\ Da garantia (art. 92, XU - Lei Pcdcral 14.133/2021)

O CONTRATANTE não exigirá garantia da CONTRATADA relativa à execução do presente contraio,
uma vez que a mesma não fora prevista no ato convocatório, confonne estabelece o ait. 96 da Lei de

LCC.

CLÁUSULA OITAVA - Direitos e Responsabili(lacte.s das Partes e Penaliüadescabheis (Art.

92, XIV - Lei federal 14.133/2021)

§ T’. (Constituem direitos de o CÓNTRÀtÀNTE receber o objeto deste (Contrato nas condições
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado.

§ 2". Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do
presente CONTRATO, assegm^ndp-lhe a necCvSsária autonomia no desenvolvimento de suas

ações;
b) Recrutar os servidores que^participarão dos seminários^: oficinas de trabalho e cursos de

capacitação ministrados pela CONTRATADA durante a realização ;do presente contrato;
c) Promover o Ipcáí^^ os recursos^im^ equipamentos e cofíe break para asreuniões
técnicas, quando pertinente^ ; t
d) Manter informadai-elesclafeci^sá CONTI^^ a orientá-la paracoireta

prestação dos sei^içpsipaòiüa(iò^;!4inuiin4o ;as' ^ omissas neste instrumento, assim
como lhe dar ciêrí4i444:qttffi4e^ alteração do presente GoníratoL •
e) Fiscalizar a efetívá è òorreta execução 4ó objeto do preseiite CONTRATO, emitir relatórios
quando verificada irregularidades sanáveis Ou não, ;e se reincidentes ou graves proceder à
rescisão do mesmo conforme legislação em vigor.

§ 3“ “ Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Realizar os serviços acordados com o CONTRATANTE, nas condições estabelecidas;
b) Não divulgar dados ou informações relacionadas com o presente contrato nem fornecer
cópias de relatórios c documentos a terceiros, sem previa autorização do CONTRATANTE;
c) Prestar ao CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentosconcementes ao

objeto deste instrumento, quando solicitados;
d) Encaminhar ao CONTRATANTE os produtos decorrentes do objeto desteinstrumento

na íntegra em meio magnético, digital ou internet;
e) Orientar os funcionários da Admini.stração municipal nos procedimentoscorretos referente

ao objeto do contrato;
f) Apresentar Junto com a Note Fiscal a descrição formal de todos os serviçosexecutados no

período correspondente;
g) Apresentar planilha detalhada com os valores referentes a serviços e ainsumos

provenientes da prestação dos serviços contratados;

CIIN:41.g22.178/0001-80
Praça Chulqulnho Ézequltl 2222, Centro

CEP:64888‘-‘000 - Baixa Grande do Rii^lrp Nauí
Feiw: (89)3570-1473 EMAlUpref^uro^Ktl!(figramlõ@bol.éom.bf
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tar 0 contrato com irregularidades, passíveis de correção durante aexecuçào e sem

prejuízo ao resultado: advertência;

II - executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguinícslimitcs
máximos:

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia dc atraso;

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequenteao

trigésimo.

111 - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura, quando eventual mente
existente;

IV - inexecuçâo parcial do contrato: suspensão do direito dc licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao

montante não adimplido dp çqntratq; :

V “ inexecuçâo itotál ido! contrato: ;=suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contraio;

VI - causar prejuízomaterial resultante diretamente de execução contratual: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração

Pública pelo prazo de S anos e multa de até IG % sobre o,valor atualizado do contrato.

CLÁUSULA NONA - Condições de habilitação (art. 92, XVl - Lei Federal 14.133/2021)

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em compatibilidade
com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação.

CLMISUllillCIMl
§ r. O CONTRATANTE manterá fiscalização sobre a execução do presente contrato através de
servidor municipal designado.

CLÁLSLLA DÉCIMA PRIMEIRA - Extinção (Art. 92, MX - Lei rederalld. 133/2021)

O presente contrato poderá ser extinto por qualquer uma das partes, pelos motivos legais previstos nos
arts. 137 e 138 da lei 14.133/2021, ou quando convieras partes desde que comunicado à outra, com 30
dias de antecedência, cabendo ao CONTRATANTE efetuar o pagamento deste período ou a
CONTRATADA prestar os serviços sem remuneração do mesmo, deste período, conforme o caso, nOvS
seguintes termos;

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou porcomitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

eill?4:41.i22.l7B/0001>80
1>raçt!ChuíquinhoEz0quleÍ 2222, Cantro
4888-000 - Bahta Grande do Ribeiro PiauíCEP^e
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c) determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado do Piauí, com renúncia a outro por mais

especial que seja, para dirimir dúvidas ou questões relativas ao presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas
vias) iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Baixa Grande do Ribeiro (Pl), 04 de dezembro de 2025.
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J0^.1J1S SOUSA
Pr^Mo Municipal
COOTRAYANTE

SOTREQ S/A
CNPJ N*' 34.151.100/0045-51

CONTRATADA

lestcmuiihas:
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